
ESTATUTO SOC|AL
ESTADO DO PARÁ-SICOOB COOESA

TíTULO I

DAs DtspostÇÕes rrurcrers

DA DEN.MT NAçÃo, DA :: ?=r:fri{i&' r!, "*o.o _oe ouRnÇÃo, ooexencicro socrAL, or ÁnÉa óÉ'eçno
Art. ío A Cooperativa d".^ClgUll9 de Livre Admissâo do Estado do pará _ SICOOBcooESA, cNpJ no 83.836.í14looor-or, .á,i.iii,o" em 13 de maio de 1994, neste

=l1t:j: 

sociar,designada simpresmenlà' oã õàõã."Írva, é instituição financeira nãoDancara, sociedade coooerativa de responsabilúáaã riritror, á" à"1.ã".,,ã"?trr".,
,tJTijgt 

e sem Íins tucraiivos, regida por 
".tà 

É.tãüto sociar e pera regisração vigente,

l' sede, administraçâo e Íoro jurídico na Av. Generaríssimo Deodoro, no 3g1, BairroUmarizat, CEp 66050_í60 na cidade ãe ã"fer,i.t"Uo do pará;

ll' prazo de duração incre,erminado e exercício sociar com duraçáo de 12 (doze)meses, com início em 1o de janeiro e término érn31 ae aãzemuããã àia'ãno civit;
lll' área de açáo' para ti11-!3-i1star1ão de dependências, rimitada aos sequintesmunicípios: Berém, Ananindeua, dantarém, 'pãrauapebas, 

Marabá, cãsianrrar,Abaetetuba, Cametá, B^arcarena, nlt.riiã, it"itrba,-Bragança, Marituba, Breves,Paragominas, Tucuruí,.Redençaã ú"Jr, Cj.àã ão.s Cara;as, Santa tzabet do pará,Taitândia, capanema, erequer, ôrixi,iriÀi iiãà_nçr, sa1, Êer, àãxjõ;: tnrr"p"_Míri, Benevides, portet, xó* n"prrtir;;;", ü".i; À,õr";,Â;;á,,Yt"X, ,".Etiseu, Capitão poco. Rond_on o"^É"r".óã" úiôuer oo G_uamá, Xinguara, óbidos,Baião' Juruti, vigiá, ituprranga, Breu granco,''úana, sarinóporis, conceição doArasuaia, Aususto coriêa, uÍruaià-- - ;ilrij p"ôriJ "l'"i,ã*ã"',i!'r 
,or,Tucumâ, Utianópotis, Rrua, .lacunJa rg"ràãà_Àõr, Rurópotis, prainha, Mãe do Rio,Almeirim, Curratinho, oeiras do Ê"r4 iã;"progresso, Ourilândia do Norte,Santana do Araguaia, aagre, nnapu,êrj*ã irituÍa, Sâo Domingos do Capim,Ipixuna do pará, Limoeiro-oo niuil,'rracJãür;, Erdorado do cãrajás, Anajás,Melgaço, Santo Antônio oo rauã üocãriãliLo,.,,rndia, Concórdia do pará,Marapanim' Goianésia do p-ará, úá,;.;;, é;" ôebastiao da Boa Vista, ponta dePedras, Brasir Novo, Garrafão o" r.rórtáléã.i. üãria oo pará, Bujaru, sâo Gerardodo Araguaia, soure, sarvaterr., .1".áràà..igã,'õãd,o"ir" do Araii, Aurora do pará,Mojuí dos campos, Senador l"iíp#irià]tãJ ooringo. do Araguaia, santaBárbara do pará, Chaves, São loao o" piãoãJlNor" Esperança do piriá, SantaLuzia do pará' curionóporis, cacnàeirã;;;,#, Terra santa, pracas, Rio Maria,Aveiro' Berterra, Agua Azur oo úortu, 

-àor"i".r. 
do Tocantins, Froresta doAraguaia, ourém, são caetano qs óoirlrãi êJnja uarta das Barreiras, Virória doXingu, Trairão, São Francisco o" p"ia, óirrZ,;lrr"r, do Norte, Nova tpixuna, SãoJoão do Araguaia, corares, pd;;;, - Nà;; Timboteua, Bonito,' orãtiprrr,

il,1:f,:;I:lf lgl:n:lglti Éár.o, p"i,àIáli, Magarhães Barata, santa cruzdo Arari, Aber Fisueiredo. paú d,Arco, pàr"riiÀ, uo'pã;:ãffiLffiãF, jX?li,iji1i
santarém Novo, Sapucaia, Sao .roào oã Éáriã,ã".rã*.
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Perágrafo único. A área de acão da Cooperativa deueÍá ser homologada pela Centraldas cooperativas de Credto unicooL f ê;; õ;;ãi jJ;;;;:'"", prejuizo daapreciação definitiva pelo Banco Central do Brasil.

,o 3âÍlIB100'i,^.

l.Í!^9^*::::!y: tem por objeto sociat, atém dâ prática de ourros atos cooperativose oemats. operaçóes e serviços permitidos às cooperativas de crédito pela
regulamentaçáo aplicável:

l' a prestaçáo, por meio da mutuaridade, de serviços Íinanceiros a seus associados;

ll. o desenvolvimento de programas de:

a) poupança e de uso adequado do crédito;

b) educaçáo financeira, securitária, previdenciária e Íiscar, no sentido de fomentar ocooperativismo de crédito, observando os valores e principios cooperativistas.

§^rl1^"::O_rlrl,y. OodeÍá captar recursos dos Munícipios citados no inciso t do a(. .ío,
Dem como de seus órgãos ou entidades ê das empresas por eles controladas, desdeque possua dependênciâ instaladâ no respêctivo Município, nos termás da legislação eregulãmentação em vigor.

9 
2o.l: 

,Cooperatva.poderá prestar serviços de pagamento para não associados nasmooal0ades de credenciador e de iniciador de transação de pagamento.

§ 3.o A c.ooperativa poderá agir como substituta processuar de seus associados e emoeTesa dos respectivos direitos coletivos, desde que haja autorizaÇáo da Assembleia
Geral parâ tal, nos termos da legislação em vigoÍ.

§.40 Em todos os aspectos das atividades executadas na Cooperativa devem serobservados os princípios da neutralidade potitica e da nao oiicriÃinãçao por fatores
religiosos, raciais, sociais, de gênero ou de quaisquer outras cãrãJeii"lca" pes.o"is.

DA TNTEGRAÇÃo Ao srsrEMA fá:'53i:Jlr'r s DE cRÉDrro Do BRASTL
(srcooB)

Art 30 O Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil (Sicoob) ê um arranjo sistêmicode abrangência nacionar, integrado peras entidades previstas iresià Éstatuto sociar eregura0o poÍ dtretrizes e normas de alcancê geral, resguardâda a autonomiâ.iurídica e a
responsabilidade legal de cada entidade.

§ ío O Sicoob é integrâdo:

l. pelas cooperativas singulares Íiliadas às cooperativas centrais; 
tll. pelas cooperativas centrais filiadas ao Sicoob Confederaçáo (Sistemas Regionaisffi

lll. pela_ Confederaçáo Nacional das Coopêrativas do Sicoob Ltda. fsicoob (\confederaçáo)i - 
" ,r 7 rr 

-- 
il\\,
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lV. pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. (Banco Sicoob) e demais empresas e
entidades vinculadas ao Sistema.

§ 2o A Cooperativa, ao Íiliar-se âo Sicoob Central Unicoob, integra o Sicoob, regendo-se,
também por suas normas e pelas suas diretrizes sistêmic;s lpoiíticas, regimentos,
regulamentos. manuais e instruções).

! 3llllt"glrti::" Sicoob.náo imptica responsabitidade sotidária entre as cooperativas
e. demars entidades que integram o Sicoob, ressalvâda a responsabilidade pelas
9!r.lS3goes contraídas pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. leancã Stoool peranle o
BNDES e a FINAME e a adesão ao sisiema de gaÍantias recilàcài, nos termos oeste
Estatuto Social.

:^4:lo:,le-To: qâ legistação.em vigor, a contratação, peta Cooperativa, de serviços do
Hanco Srcoob e de suas entidades vinculadas nâo forma vínculô empregatício dé seus
empregados com o referido Banco, nem lhes altera a condiçáo proÍisáional.

§ 50 A cooperaÍiva, por integrar o sicoob e estar Íliada ao sicoob centrar unicoob,
sujeita-se às seguintes regras:

L aceitâçáo da prerrogativa de o Sicoob Central Unicoob representá_la nos
relacionamentos mantidos com o Banco Central do Brasil; o Sicoob Confederação,
o Banco Sicoob e demais empresas ou entidades do Sicoob; o Fundo carantidordo Cooperativismo de Crédito (FGCoop) e com quaisquer outros órgãos e
instituiçôes/empresas, sejam de natureza pública ou privada, podêndo firmar
contratos, convênios e compromissos diversos;

ll. a Central poterá delegar a representaçáo de que trata o inciso anterior ao Sicoob
uonTeoeraÇáo, seJa para representar todas ou parte das cooperativas singulares
Íiliadas;

lll. cumprimento das decisôes, das diretrizes, das regulamentaçÕes e dosprocedimentos instituídos para o Sicoob e para o Sistemã Regional, por meio do
Estatuto Soclalda Central Unicoob e demais normativosl

lV. acesso, pelo Sicoob Central Unicoob ou pelo Sicoob ConfederaÇão, â todos os
dados contábeis, econômicos, financeiÍos e afins, bem como a todos os livros
sociais, legals e fiscâis, além de relatórios complementares e de registros de
movimentação financeira de qualquer natureza;

V. assistência, em caráter temporáÍio, mediânte administraçáo em regime de
cogestão, quando adotado, pelo Sicoob Central Unicoob ou, em se tratando de
delegação de atribuiçáo da Cenhal, pelo Sicoob Confederaçáo, formalizado por
meio 

. 
de. instrumento próprio e conforme regras sistêmicas, para sanar

irregularidades ou em caso de risco para a solidéz da pÍóptia Cooperativa, da
Central, do Sistema Regional ou do Sicoob.

§ 60 As politicas e os demais normativos sistêmicos, aprovados no âmbito das entidadesl
nâcionais.do Sicoob, têm âplicação imediata, sendo necessária adesaolaprovaçao petá I
Cooperativa apenas nos casos em que houver exigência legal, iààutamentar ou oo
próprio CentÍo Cooperativo Sicoob (CCS).

§ 70 A Cooperativa é aderente ao convênio para compartilhamento e
componente organizacional de ouvidoria único definido pelo Sicoob..-À-

ü
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l9l,1lll:" "a""gb 
é de propriedade do Sicoob Confederação, e seu uso observaráregutamentação própria.

,o. *3|'JlBhB,llooo..
Àrt.4o A Cooperatiya, conformê r,isposiçÕes legais e normativas acerca de obrigaçõessolidárias. aplicávejs ao sistema de g€rantias reciprocas, responde soltdariamente com
iil"?íX [3lii;i]uarquer 

tempo ate que as ourisaçàãs .;;;;;";, sarvo prescriçâo

ljn,ijjXf,Un"," 
O",iquidez na centralizagáo Íinanceira administrada peto Sicoob Centrât

ll. inadimplência de qualquer cooperativa de crédito Íiliada à Central Unicoob.
Parágrafo único. A responsabilidade solidária, até o limite do prejuízo causado, poderáser rnvocêda diretamênte peto sicoob. centá ú;t;"àü'ãr"-pãi ,üáilquer outra Rtiaaa,desde que aquela que invocar nãô tenha a.oá 

"ár"ã 
ã. rr,r,ãêsll"ol insuRctencia ouinadimplência referidas nos incisos antefl ores.

Art. 50 AÍliação ao Sicoob Central Unicoob importa, automaticamente, sotidariedade daÇooperativa, nos termos do códiôo civir er"iirái; l;li"jàã",!etlpatrimonio. perasobÍigaçÕes contraídas peto Banc"o sicooo perànie ; àfi;ES J.l t,l,ronaa, 
"o, "trnaridade de financiar os associados^da^ co"iiriii.í íi J"i.inio ãal oerai" nriaa"s,perdurando esta responsabilidadê n_os casos de demis"ao ufi,irinàiãã o, 

"xclusáo, 
atéa integrat tiquidação das obrioacôes 

"ontrrià"" 
pãià'ni"-;"iiib?s e a FINAME,contratadas até a data em que s-e áeu a oemissaà, eiiÃrnáfao"oí"i"lrr.".o.

l^l:^1. inlesração ao Sicoob imptica. também, responsabitidade subsidiária da\Jooperattva, peras obrisaÇões mencionadas ." ";úi ;;;;;;;jgo, quando osDenêriciários dos rêcursos forem assoctaoo" o" coop"rãitJà" lin"git"i"§fi,ra"" 
" 

ortrr.cooperativas centrajs intêgrantes do blcoob.

§ 2'A responsabilidâde Drevistâ noloarágrafo anterior somente poderá ser invocadadepois de judicialmente àxrgioa oo.riancãêl;""b;; ãã oiâi?rj%T|".Írya a queesflverem associados os beneficiários oos recursos.

â'l;,i, àÍí3iffi:::Jx'i,.:lt,:,f^:rgia.âmente' peras obrisações contraídas pero

""p,t"rq,""uú"ã,";ilr#jffi ,;::"lji;$3,3 jlxlil"" j"l['J: jS."XT:X#,39ã5:
eÍmrnaçáo ou de exclusâo, até a data em que se deu o desfigar""iã. "

rírulo l
DOS ASSOCTADOS

cApíTULo I
oa Ánee DE ATUAçÂo

Art. 7" Podem associaÍ-se à Cooperativa
oespersonalizados que concordem com
condições nele estabelecidas. bem como
no terrtorro nacional.

todas as pessoas naturais, iurídicas e entes
o presente Estatuto Social e preencham as

{*
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§ 1o o número de associados será ilimitado quanto ao máximo, náo podendo ser inferior

a 20 (vinte).

§ 20 Não podem associar-se as pessoas jurídicas e os entes despersonalizados cujas

ãtirid"d"" principais sejam efetivamente óoncorrentes com as atividades principais da

propria CooPerativa.

§ 30 A possibilidade de associação descrita no capuf engloba também os conselhos de

fiscalização proÍissional.

Art. 80 Para adquirir a qualidade de associado, o interessado deverá ter a sua admissáo

af rovada pelo ionselho de Administração, subscrever e integralizar as quotas-partes na

io*" pr"rirt" neste Estatuto Social e assinar os documentos necessários para a

efetivação da associação.

§ 1o o conselho de Administraçáo poderá recusar a admissáo do interessado que

ãpi".ãnt"i ré.triçÕes em órgãos áe proteçáo ao crédito ou no Banco Central do Brasil'

§ 2o o conselho de Administração podeÉ delegar à Diretoria Executiva a aprovação de

ãdmissões, observadas as regras deste Estatuto Social'

CAPíTULO II

DOS DIREITOS

AÉ. 90 São direitos dos associados:

l. escolher os delegados da cooperativa, conforme disposto neste Estatuto social e

;, regulamento-próprio, podendo participar das Assembleias Gerais sem direito a

voz e voto;

ll. ser votado para os cargos sociais, desde que atendidas às disposiçoes legais e/ou

regulamentares Pertinentes;

lll. propor, por escrito, medidas que julgar convenientes aos interesses sociais;

lv. beneficiar-se das operações e dos serviços prestados pela cooperativa,

observadas as regras estatutárias e os instrumentos de regulação;

v. examinar e pedir informações, por escrito, sobre documentos, ressalvados aqueles

protegidos Por sigilo;

Vl. tomar conhecimento dos normativos internos da Cooperativa;

Vll. demitir-se da Cooperativa quando lhe convier'

Parágrafo único. Não pode votar e nem ser votado o associado pessoa natural que

presté serviço em caráter náo eventual à Cooperativa'



ll. cumprir as disposições deste Estatuto social, dos regimentos internos, das

deliberações das Assembleias Gerais, do conselho de Administração, da Diretoria

Executiva, bem como dos instrumentos de normatização sistêmicos destinados

direta ou indiretamente aos associados;

lll. zelar pelos valores morais, éticos, sociais e materiais da cooperativa;

lv. respeitar as boas práticas de movimentação financeira, tendo sempre em vista que

a cooperação e obra de interesse comum ao qual não se deve sobrepor interesses

individuais;

v. realizar suas operaçÕes financeiras preferencialmenle na cooperaÍlva, mantendo

suas informações cadastrais atualizadas;

vl. não desviar a aplicação de recursos específicos obtidos na cooperativa para

finalidades nâo propóstas nos financiamentos, permitindo, quando for.o caso,

ámpla Íiscalização da Cooperativa, do Banco Central do Brasil e das instituições

financeiras envolvidas na concessão;

Vll. comunicar, por meio do Canal de Comunicação de lndícios de llicitude do Sicoob'

sem a necessidade de se identificar, situaçôes com indícios de ilicitude de qualquer

natureza, relacionadas às atividades da Cooperativa'

CAP|TULO U
DOS CASOS DE DESLIGAMENTO DE ASSOCIADOS

sEÇÃo l_
DA DEMISSAO

Art. 1í. A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a

seu pedido e será formalizada por escrito.

§ 10 o conselho de Administração será comunicado. sobre os pedidos de demissáo em

õua primeira reunião subsequente à data de protocolo do pedido'

§ 20 Na ocasião da demissão deve ser adimplida qualquer obrigaÉo existente entre o

ãssociado e a Cooperatiya, ainda que não vencida, desde que os correspondentes

instrumentos prevelam a áemissão como hipótese de vencimento antecipado da

obrigaçáo.

§ 3o A data da demissáo do associado será a data do protocolo do pedido de demissão

na Cooperativa.

sEçÃo ll -
DA ELIMINAÇAO

Art. 12. A eliminação do associado é aplicada em virtude de infração legal ou estatutária,

ou ainda quando: i

l. exercer qualquer atividade considerada prejudicial à cooperativa,inclusive:r.1iT,'§ff,exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa, inclusive infrinO\\ ffi
àirpã.itiJõ. iitrà estatutários aplicáveis, como: regimentos, regulamentos, manuais ' 1,\
e outros normativos internos e sistêmicos; uo-rú/ 

\A



ll. praticar atos que, a critério dâ Cooperatim, a dêsabonem, como emissáo de

cheques sem Íundos em qualquer instituição Íinanceira, inclusão nos sistemâs de
proteçáo ao crédito, pendências registradas no Banco Central do Brasil, atrasos em

operaçÕes de crédito e operaçóes baixadas em prejuizo na Cooperativai

lll, deixar de honrar os compromissos assumidos perante a Cooperativa ou terceiro,
pârâoqual a Cooperativa lenha prestado garantia e venha ser obrigâda a honrá-la

em decorrência da inadimplência do associado;

lV. divulgar entre os demais associados e/ou perante a comunidade a prática de Íalsas

inegúlaridades na Cooperativa ou violar sigilo de operâçáo ou de serviço prestado

pela Cooperativa.

§ ío A eliminação do associado será decidida e registrada em ata de reuniáo do Conselho

de Administração.

§ 20 O associado será notificado por meio de cartâ, e-mail ou outro meio de comunicâçáo

ãonstante na ficha cadastral ou localizado pela Cooperativa' com arquivamento de

evidência da notiícaçáo, devendo estar descrito o que motivou a eliminaçáo, por

processo que comprove as datas de remessa e de recebimento, no prazo de 30 (trinta)

dias corridos, contados da data de reunião do Conselho de Administraçáo em que houve

a eliminação.

§ 30 O associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) dias após o

iecebimento da notiÍicação prevista nos parágrafos anteriorês, com efeilo suspensivo

para a primeira Assembleia Geral que se realizar.

sEÇÃo lll
DA EXCLUSÃO

Art. í3. A exclusáo do associado sêÍá feita nos seguintes casos:

l. dissoluçáo da pessoa jurídica.

ll. moÍte da pessoa naturall

lll. incapacidade civil náo suprida;

lV. deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

Cooperativa .

Parágrefo único. A exclusáo com fundamento no inciso lV será por ato do Conselho de

Admúistraçáo, observadas as regras para eliminaÉo de associados'

CAPíTULO V
DAS RESPONSABILIDADES E DA READMISSÃO

Art. 14. A responsabilidadê do associado por compromissos da Cooperativa peÂnle

terceiros é limitada ao valor de suas quotas-partes

§ ío Em caso de desligamento do quadro social, a responsabilidade descritâ no

ierdurará até a aprovação das contas do exercício em que se deu o desligamento

OM/\E



§ 2" As obrigações contraídas por associados com a cooperatíva, em caso de morte,
passarão aos seus herdeiros.

Art. t5. A readmissáo de associado desligado será deliberada pelo Conselho de
Administração, que Ílxará os critérios de reingresso.

TíTULo III
DO CAPITAL SOCIAL

CAPíTULO I

DA FORMAÇÃO DO CAPITAL

SEÇÃO I

DAS CONSTDERAçOES GERATS

Art. 16. O capital social da Cooperatíva é dividido em quotas-partes de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de
associados, e o capital mínimo da Cooperativa nâo podeÍá ser inferior a R$ 15.000,00
(Quinze Mil Reais).

§ ío As quotas-partes do associado sâo impenhoráveis, indivisíveis e intransÍeríveis a
terceiros náo associados da CooperaÍiya, ainda que poÍ herança, não podêndo com eles
ser negociadas e nem dadas em garantia, nos termos da legislaçáo vigente.

§ ? O capital integralizado pelos associados poderá ser remunerado, na forma da
legislaçáo em vigor e conÍorme deliberação do Conselho de Administração, que
estipulará os juros, a periodicidade e a Íorma de pagamênto.

Art. í7. No ato de admissão, o associado subscreverá e integralizará, à vista e em moeda
corrente, no minimo, 20 (vinte) quotas-partes.

§ 'lo. Para aumento do capital, o cooperado poderá aportar o valor que estabelecer, de
modo contínuo ou a cada período, a seu critério.

§ 20 Nenhum associado poderá subscrever mais de 1l3 (um terço) do total de quotas-
partes do capital social da Cooperativa.

§ 30 As quotas-partes integralizadas Íesponderâo como garantia das obrigaçôes que o
associado assumir com a Cooperativa, nos termos do art. 20, l, deste Estatuto Social.

§ 40 A quota-parte não poderá ser cedida ou oferecida em garantia de operaçÕes com
terceiros.

§ 50 Não é exigida a complementação de capital por parte dos associados que já
compÕem o quadro social da CooperaÍiya, na hipótese em que houver posterior aumenlo
do número mínimo de quotas-partes para associaçáo de que lÍala o caput.

§ 60 Havendo posterior reduçáo do número mínimo de quotas-partes de que trata o capuÍ,
náo é devida a correspondente devoluçáo dâ pârte excedente, ressalvadas as hipóteses
de resgate ordinário e eventualde capital, conÍorme previsto neste Estatuto Social.

Art. '18. O Íilho ou dependente legal com idade entre 1 (um) dia de vida ate 18 (dez\to)
anos incompletos poderá se associar e manter conta-correnle na Cooperatlva desde tlue



representado ou assistido pelos pais ou representante legal, devendo subscrever e
integralizar o capital sociâl mÍnimo previsto no artigo anterior.

Perágrafo único. Qualquer questão omissa referente a essa matéria será decidida pelo
Conselho de Administração.

sEÇÃo
DO RELACIONAMENTO POR MÉIO ELETRONICO

AÉ. í9. No ato de admissáo, o associado pessoa natural, inclusive o microempreendedor
individual (MEl), pessoa jurídica ou ente despersonalizado, que tenha por objetivo a
abertura de conta de depósitos e a manutençáo dessê relacionamento exclusivamente
por meio eletrônico subscreverá e integralizará, à vista e em moeda corrente, 20 quotas-
partes de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalentes a RS 20,00 (vinte reais).

§ ío Considera-se relacionamento por meio eletrônico com a hoperaÍlva aquele
determinado pelo uso dos meios eletrônicos, assim entendidos os instÍumentos e os
canais remotos utilizados para comunicação e troca de informaçÕes, sem contato
presencial, entre o associado e a Cooperativa, na forma da regulamentâçáo em vigor.

§ 20 Para aumento do capital, o cooperado poderá aportar o valor que estabelecer, de
modo contínuo ou a cada período, a seu critério.

CAPITULO II

DA MOVIMENTAÇÃO DAS QUOTAS.PARTES

SEçÃO I

DO RESGATE ORDINÁRIO

Art. 20. Nos casos de desligamento, o associado terá direito à devolução de suas quotas-
partes integralizadas, acrescidas dos respectivos juros, quando houver, e do valor
decoÍrente de conversão de sobras, ou reduzidas das Íespectivas perdas, observado,
além de outras disposições deste Estatuto Social, o seguinte:

l. a Cooperativa poderá promover a compensação entre o valor total do débito do
associado, reÍerente a todas as suas operaçôes vencidas e vincendas, e seu crédito
oriundo das respectivas quotas-partes;

ll. excepcionalmente, conforme regras previamente dêfinidas pelo Conselho de
Administragão da Cooperativa e desde que cumpridos os limites regulamentares,
as quotas-partes poderão ser devolvidas aos associados antes da aprovação, pela
Assembleiâ Geral, do balanço do exercício em que se der o desligamento;

lll. para os demais casos de resgale ordinário, deve ser observado o seguinte:

a) a devoluçáo das quotas-partes será realizada após â aprovagão, pela Assembleia l

Geral, do balanço do exercício em que se deu o desligamento do associado: \ l..
NÚ]

b) em casos de desligamento, o valor a ser devolvido pela Cooperativa ao associado\
será dividido em atê 24 (vinte e quatro\ parcelas mensais e consecutivâs: [r""

c) os herdeiros de associado falecido teráo o direito de receber os valores das quotas- | [
pârtes do capital e demais créditos existentes em nome do de cu,/us, atendidos aos I \\
requisitos legais, apurados por ocasião do encerramento do exercicio social em que U

tq/sw' 'E \



se deu o falecimento, em até 3 (f,€s) parcelas mensais e consecutivas, ressâlvado
o enquadramento do associado fâlecido ao disposto no inciso ll deste artigo,
quando entâo serão aplicadas as regÍas deste inciso ll;

d) os valores das parcelas de devoluçáo nunca serão inferiores aos estipulados pelo

Conselho de Administração.

§ 10 Caso o valor das quotas-partes seja inferior ao total do débito do associado
desligado e haja a compensaÉo citada no aÍt.20, l, o associado desligado continuará
responsável pelo saldo remanescente apurado, podendo a CooperaÍiva tomar todas as
providências cabíveis ao caso.

§ 2'A restituição de capital social para associado desligado depende da observância
dos limites de patrimônio exigiveis na forma da regulamentação em vigor.

§ 30 Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar não
procurados pelos associados demitidos, eliminados ou excluidos serão revertidos ao

Fundo de Reserva da Cooperativa âpós decorridos 5 (cinco) anos da demissáo, da

eliminaÉo ou da exclusáo.

SEÇAO I
OO RESGATE EVENTUAL

AÍ. 2í. O associado, pessoa natural, que cumprir as disposiçóes deste Estatuto Social,
poderá solicitaÍ o resgale eventual de suas quotas-partes, preservado o número minimo
de quotâs-partes, desde que conte com pelo menos 15 anos de associação' nas

seguintes condições:

l. Em caso de aposentadoria, até 400/o das quotas-partes, a contar da data do ato de

concessão da aposentadoria;

ll. Contar com a idade mínima de 80 (oitenta anos), sem possuir sucessores em linha
reta, poderá solicitar resgate eventual de até 60% (sessenta por cenfo) de suas
quotas-partes;

lll. Em câso de doença grave, até 30% das quotas-partes, sendo obrigâtória a

apresentaçáo de laudo médico comprovando a existência das doenças, conforme
deÍinição de lei federal.

§ lo Será vedado o resgate eventual ao associado que mantiver operaçáo de crédito

ativa, sem garantia ou seguro prestamista.

§ 20 O valor devolvido pela Cooperativa pÍevislos nos incisos I e ll poderá ser dividido

em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas.

§ 30 O Conselho de Administração deliberará, a seu iuízo, sobre conveniência e,
oportunidade operacional de autorizaçáo do resgate, e das condições do mesmooPoltuÍlloaoe oPeldurullirl ue durullzcvéu uu rE-gore, e ua! wlvryvço sv "'|v.t"v

§ 40 Os pedidos de restituição serâo apreciados primeiramente pela Diretoria erecutivffi
que manifestará sua opinião técnica a respeito dos impactos patrimoniais e operacNnaisllí \\
e opinará sobre a pretensâo do cooperado- 

"\ôfrr-\ 
[[i|

§ 50 O associado pessoa juridicâ não fará jus ao resgate eventual.



§ 60 Em caso de aprovaçáo do resgate eventual solicitado pelo associado, a CooperaÍlva
promoverá a compensação de débito vencido, deduzindo da parcela de capital a ser
pâga o montante da dívida em atraso.

§ 7o A Cooperativa poderá efetuar o resgate eventual de capital do associado (pessoa
natural e pessoa jurídicâ), por iniciativa própria, no caso de inadimplemento de operação
de crédito ou outra obrigação financeira, promovendo a compensação entre o valor total
do débito do associado, referente a todas as suas operaçôes vencidas, desde que
preservado o valor mínimo de quotas exigido no Estatuto Social, independentemente das
condições previstas nos incisos I a lll do capuÍ deste aÍtigo.

§ 8o O procedimento de compensaçáo de créditos previstos no § 7o deste artigo pode
ser aplicado, inclusive, aos crédilos que estejam sendo cobrados ou executados por açáo
judicial.

§ 90 As hipóteses de resgate eventual previstas nos incisos I a lll deste artigo poderáo
ser concêdidas apenas uma vez, de forma não cumulativa; porém os casos excepcionais
poderão ser atendidos, a critério do Conselho de Administração.

TíTULo Iv
DO BALANçO, DAS SOBRAS, DAS PERDAS E DOS FUNDOS

CAPÍTULO I

DO BALANçO, DAS SOBRAS E DAS PERDAS

Att 22. O balanço e os demonstrativos de sobras e perdas seráo elaborados
semestralmente, em 30 de junho e 3'l de dezembro de cada ano, devendo, também, ser
elaborados balancetes de veriÍicaçáo mensais, devendo ser observado o seguinte para
as sobras e pêrdas:

§ ío As sobras, deduzidos os valores destinados à formaçáo dos fundos obrigatóÍios,
Íicarão à disposição da Assembleia Geral, que dêliberará:

l. pela destinação aos associados, proporcjonalmente às operaçôes realizadas com
a Cooperativa segundo fórmula de cálculo estabelecida pela Assembleia Geral;

ll. pela constituiçáo de outros fundos ou destinação aos fundos existentes;

lll. pela constituição de reservas;

lV. pela compensaçáo de perdas de exercícios anteriores, desde que a cooperativa:

a) se mantenha ajustada aos limites de patrimônio exigíveis na forma da
regulamentaçáo vigente;

b) conserve o controle da parcela correspondente a cada associado no saldo das
pêrdas retidas, conforme Íateio previsto no inciso lll do § 20 deste artigo;

c) atenda aos demais requisitos exigidos pelo Conselho Monetário Nacionâl e
pelo Sicoob;

por outras destinaçóes específicas, desde que permitidas peta tegistaço e \\\
regutâmenração em vigor. ,qír, .\ \
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§ 20 O saldo ao final do exercício social referente às perdas apuradas deve ser:

L mantido na conta de sobras ou perdas acumuladas:

ll. absorvido com a utilização de recursos provenientes do saldo existente do Fundo

de Reserva e das demais reservas constituídas para este fim;

lll. rateado entre oS associados, Somente quando os recursos das reservas

mencionadas na alínea anterior forem insuficientes e considerando-se as

operaçôes realizadas ou mantidas na cooperativa, excetuando-se o valor das
quotaó-partes integralizadas, segundo fórmula de cálculo estabelecida pela

Assembleia Geral, observada a regulamentação em vigor.

CAPíTULO II

DOS FUNDOS

Art. 23. Das sobras apuradas no exercício seráo deduzidos os seguintes percentuais

para os fundos obrigatórios:

l. 4To/o (quarenta por cento) para o Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e

atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativai

ll. 10% (dez por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social
(Fates) destinado à prestação de assistência aos associados e a seus familiares,

aos empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação

§ 
,lo Poderão ser canalizados ao Fundo de Reserva, antes da apuração das destinações

óbrigatórias, as doações sem destinação especifica e, a critério do Conselho de

Administraçâo, os valores em prejuízo recuperados de exercícios anteriores e outros

valores objêto de recuperação, inclusive em decorrência da legislação aplicável.

§ 20 Alem dos previstos nos incisos I e ll deste artigo, a Assembleia Geral poderá criar

óutros Íundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o

modo de formação, aplicação e liquidaçáo.

T|TULO V
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CAPiTULO I

DOS ORGÃOS SOCIAIS

Art 24, A estrutura de governança corporativa da Cooperativa é

seguintes órgãos sociais:

l. Assembleia Geral;

pelos

ll. Conselho de Administraçáo;

tll. Diretoria Executiva;

lV. Conselho Fiscal.

composta

N
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Parágrafo único. O Conselho de Administraçáo tem atribuiçóes estratégicas,
orientadoras, eletivas e supervisoras, não abrangendo funçóes operacionais ou
executivas, as quâis estâo a cargo da Diretoria Executiva.

CAP|TULO II

DA ASSEMBLEIA GERAL

sEçÃo r

DA COMPETÊNCIA PARA A CONVOCAÇÃO

Art. 25. A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo presidente do Conselho
de Administração.

§ ío A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada pelo Conselho de
Administraçáo ou pelo Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno
gozo de direitos, após solicitação, não atendida pelo presidente do Conselho de
Administração, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
protocolizaçáo da solicitação.

§ 2" O Sicoob Central Unicoob poderá, no exercício da supervisão local, solicitar que a
Cooperativa convoque Assemblêiâ Geral ExtraoÍdinária nos seguintes casos:

l. situações dê risco no âmbito da cooperativa singular filiada;

ll. fraudes e irregularidades comprovadas em Auditorial

lll. ausência de prêservação dos princípios cooperativistas.

§ 30 O Sicoob Central Unicoob poderá, mediante decisáo do respeclivo Conselho de
Administração, convocar Assembleia GeÍal Extraordináriâ da Cooperativa se a
solicitação prevista no § 20 não for atendida no prazo de 10 (dez) dias corridos.

sEÇÃo
DO PRÂZO DE CONVOCAçÃO

Art. 26. A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de '10 (dez) dias
corridos e divulgada, em deslaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em repositório
de âcesso público irrestrito na rede mundial de computadores.

Pârágrafo único. Nâo havendo, no horário estabelecido para primeira convocação,
quórum de instalação, a assembleia poderá realizar-se em segunda e terceira
convocaçÕes, no mesmo dia da primeira, com o intervalo minimo de 1 (uma) hora entre
a realizaçáo por uma ou outra convocação, desde que assim conste do respectivo edital.

sEçÃo
DO EDITAL

Art.27. O editalde convocação da Assembleia Geraldeverá conter, no

l. a denominação social completa da Cooperativa, CNPJ e Número de
Registro de Empresa (NIRE), seguidâ de indicação de que se trata
convocaçáo de Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária;

ll. a forma como setà rcalizada a Assembleia Geral; $er



t. o dia e a hora da assembleia em cadâ convocação, observado o intervalo minimo
de uma hora entre cada convocação, assim como o endereço do local de
realização, o qual, salvo motivo justiÍlcado, seÍá sempre o da sede sociall

a sequência numérica das convocaçÕes e o quórum de instalaçáo;

os assuntos que sêráo objeto de deliberâção;

o modo de acesso aos meios de comunicaçáo disponibilizados para participação
dos delegados, no caso de realização de Assembleia Geral a distância ou
simultâneamente presencial e a distância;

Vll. os procedimentos para acesso ao sistêmâ de votaçáo, bem como o período parâ
acolhimento dos votosl

Vlll. o local, a data, o nome, o cargo e a assinatura do responsável pela convocaçáo,
conforme o art.25 deste Estatuto Social.

Perágrefo único. No caso de a convocaçáo ser feita por associados, o edital deve ser
assinado, no minimo, por 4 (quatro) dos signatários do documento por meio do qual foi
requerida.

sEçÃo rv
DO OUóRUM DE INSTALAçÃO

Art.28. O quórum mínimo de instalagão da Assembleia Geral, verificado pelas
assinaturas lançadas no livro de presenças da assembleia, ê o seguinte:

l. 2/3 (dois terços) dos delegados, em primeira convocação;

ll. metade mais 1 (um) dos delegados, em segunda convocação;

lll. 10 (dez) delegâdos. em terceiÍa convocaÉo.

Parágrafo único. Náo se conseguindo realizar Assembleia Gêral de delegados por falta
de quórum, será reiterada a convocação para nova dâta. Persistindo a impossibilidade
de reunião nessa segunda tentativa, será automaticamente convocada Assembleia Geral
de âssociados para deliberâr sobre os assuntos da ordem do dia e/ou reformar o Estatuto
Social da CoopêraÍlva, extinguindo o instituto da representaçáo por delegados.

sEçÃo v
DO FUNCIONAMENTO

Art. 29. Os trabalhos da Assembleia Geral serão ordinâriamente dirigidos pelo presidente
do Conselho de Administraçáo.

§ 1o Na ausência do presidente do Conselho de AdministraÉo, assumirá a direção da

tv.

vt.

Assembleiâ ceral o vice-presidente e, na ausência dêste, um dos membros ão ôãi,i"rÀã \
de Administração, que poderá nomear um secretário entre os demais membros deste \
Conselho ou um associado indicado pelos presentes na Assembleia. W
§ 2o Quando a Assembleia GeÍal náo for convocada pelo presidente do
Administraçáo, os trabalhos seráo dirigidos pelo primeiro signatário

Conselho
do edital

ed
d ?Admrnrsração, os trabalhos serâo drflgrdos pelo pnmerro srg8al

convocaçáo ê secretariados por associado escolhido na ocasião.{'\

\\À\
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§ 30 Quando a Assembleia Geral for convocada pelo sicoob Central Unicoob, os
trabalhos serão dirigidos pelo representante do Sicoob Central Unicoob e secÍetariados
por convidado pelo primeiro.

§ 40 O presidentê da Assembleia ou seu substituto poderá escolher empregado ou
âssociado da Cooperativa paru secretariar a Assembleia e lavrar a ata.

suBsEçÃo r

DA REPRESENTAçÃO

AÉ. 30. Nas Assembleias Gerais, os associados seráo representados por 50 (clnquenÍa)
delêgados, eleitos pelo método do quociente eleitoral, com mandato de 4 (quaÍro) anos,
permitida a reeleição.

§ ío DeÍine-se quociente eleitoral como o resultado da divisáo do número total de
âssociados pelo número total de vagas para delegados Íixado no cápuÍ, desprezada â
frâçáo se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se supêrior.

§ 20 Cada Seccional receberá, inicialmente, o número de delegados resultânte da divisão
do número de associados daquela Seccional pelo quociente eleitoral, desprezada a
fraçáo.

§ 30 A eleição dos delegados ocorrerá no quatro trimestre do ano civil e o mandato se
iniciará no primeiro dia útildo trimestre subsequente.

§ 40 A Cooperativa, mediante edital no qual se fará referência aos princípios definidos
neste artigo, convocará todos os associâdos, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para
inscrição dos inteÍessados em se candidatar. Encerrado o prazo de inscriçáo, divulgará,
para todo o corpo social, os nomes dos candidatos inscritos por grupo seccional.

§ 50 Nas Assembleias Gerais, os delegados estão vinculados às deliberaçÕes das
respectivâs Seccionais que representam, sempre que as matérias tiverem sido votadas
nesses fóruns, conforme registro êm ata da pré-assembleia, sendo desconsiderados
eventuâis votos contrários a essas decisões.

§ 60 As demais disposiçÕes relativas à eleiçáo, às Seccionais e ao exercício do cargo de
delegados seráo estabelecidas em regulamento próprio.

suBsEçÃo I
DO VOTO

Art. 3í. Em regra, a votaçáo será aberta, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo
voto secreto.

§ ío Os ocupantes de cargos estatutários, bem como quaisquer delegados, não poderão
votar nos assuntos de que tenham interesse direto ou indireto, entre os quais os
relacionados à prestaçáo de contas e à fixaçáo de honorários, mas não ficarão privados
de tomar parte nos respectivos debates.

§ 20 As deliberações na Assembleia Geral serão tomadas
delegados presentes com direito a votâr, exceto quândo

por maioria de votos dos
se tratar dos assuntos de

Jt)art.



suBsEçÃo lll
DA SESSÃO PERMANENTE

Art. 32. A Assembleia Geral poderá ficar em sessáo permanente até a solução dos

assuntos a deliberar, desde que:

l. sejam determinados o local, a data e a hora de prosseguimento da sessáoi

ll, conste da respectiva ata o quórum de inslalaçáo, verificado na abêrtura quanto no

reinicio;

lll. seja respeitada a ordem do dia constante do êdital

Parágrafo único. Para continuidade da Assembleia Geral é obrigatória a publicação de

noràiOit"t de convocaçâo, exceto se o lapso de tempo entre a suspensão e o reinício

da reuniáo nâo possibiliiar o cumprimento do prazo legal para essa publicaçáo'

sEçÃo lv _
DAS DELIBERAçOES

Art. 33. É de competência da Assembleia Geral deliberar sobre:

L aquisiçáo, alienação, doaçâo e/ou oneraçâo dos bens imóveis de uso própÍio da

Cooperativa;

ll. destituição de membros do Conselho de Administragão ou do Conselho Fiscal;

lll. aprovação do regulamento eleitoral e da política de governança corporativa e

dàmaispolíticas de alçada da Assembleia Geral exigidas pela regulamentaÉo em

vigor;

lv. aprovação do regulamento de eleição de delegados;

V, julgamento de recurso de associado que não concoÍdar com a eliminaçáo, nos

termos do art. 12, § 3o deste Estatuto Social;

Vl. Ílliaçáo e demissáo da Coopentiva ao Sicoob Central Unicoob

CAPITULO III

OA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 34. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano,

nodecoÍrerdos4(quatro)primeirosmesesdoexercíciosocial,paradeliberarsobreos
seguintes assuntos que deveráo constar da ordem do dia:

l. prestação de contas dos órgãos de administraçáo, acompanhada do parecer do

Conseiho Fiscal, compreêndendo: À
a) relatóriodagestáo: \ \)\
b) bâlanço; ,rr{ \' (

c) ÍelatóÍiodaauditoriaindependent", 
fu*_ lL<"\ J-@



d) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das

contribuições paÍa cobertura das despesas da Cooperativa

ll. destinaçáo das sobras apuradas, deduzidas as parcelas para os fundos

obrigatórios, ou rateio das perdas veriÍicadas no exercicio Ílndo;

lll. estâbelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras e

no rateio de perdas com base nas operaçÕes de cada associado realizadas ou

mantidas durante o exercicio, excetuando-se o valor das quotas-partes

integralizadas;

lV. eleigão dos membros do Conselho de Administraçáo e do Conselho Fiscal da

Cooperativa, quando for o caso;

V. por ocasião da eteição e quando prevista a alteraçáo, Íixação do valor dâs cédulas

de presença, honorários ou gratificaçÕes dos membros do Conselho de

Administraçáo e do Conselho Fiscal;

Vl. a cada inicio de mandato ou quando necessário, aprovação da política de

remuneração dos ocupantes de cargos na Dirêtoria Executiva-, prevendo o vâlor

global para pagamento dos honorários, gratiÍicaçóes e/ou benefícios;

Vll. quaisquer assuntos de interesse social, devidamente mencionados no edital de

convocaçáo, excluidos os enumerados no art. 35 deste Estatuto Social'

Parágrefo único. A realizaçáo da Assembleia Geral OÍdinária deverá respeitar um

perioão mínimo de '10 (dez)'dias após a divulgação das demonstrações contábeis de

encerramento do exercício.

CAPíTULO IV
DA ASSEMBLEIA GEML EXTRAORDINÁRIA

Art. 35. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessáÍio e

podeÍá deliberar sobÍe qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que

mencionado em edital de convocação, tendo os seguintes assuntos de suâ competência

exclusiva:

L reforma do Estatuto Social;

ll. Íusáo, incorporaçáo ou desmembrâmentoi

lll. mudança do objeto social;

lV. dissoluçáo voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;

V. prestação de contas do liquidante

ParágÍâfo único. Sáo necessários os votos de 2/3 (dois terços) dqs delêgados,

direitã a votar, para tornar válidas as deliberaçôes de que trata este a\i9o 6[
caPiruLov » t\\\

Dos ÓRGÃos EsrArurÁRlos ür\ V\
SEçÃO I

DAS DrsPó!íóitES GERATS VQwz

com



Art.36. O processo eleitoral, âs condiçôes de ocupação e as questões relacionadas à
inelegibilidade no tocante âos cargos estatutários da CoopemÍlva seguem o disposto na
legislaçáo e regulamentaçáo em vigor, bem como no respectivo regulamento eleitoral,
devendo ser observadas tâmbém as seguintes condiçÕes para ocupação e exercício de
cargo estâtutário:

l. exceto no caso de diretor executivo, ser associado, pessoa natural da Cooperativa:

ll. náo ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco até 20 (segundo) grâu,
em linha reta ou colateral, consanguíneos ou aÍins, com integrantes dos Conselhos
de Administraçáo e Fiscal e da Diretoria Executiva;

lll. náo estar em exercício dê cargo político, nos termos da legislaçáo eleitoral e deste
Estatuto Social;

lV. possuir capacitaÉo técnica compatível com as atribuiçÕes do cargo, comprovada
com base na Íormação acadêmica, experiência proÍissional ou em outros quesitos
rêlevântes previstos em regrâs sistêmicas, por intermédio de documentos e
declaraçáo Ílrmâda pela Cooperativa, providências essas dispensâdâs nos casos
de reeleiçáo,

V. cumprir o Pacto de Ética do Sicoob;

Vl. para os cargos estatutários de adminislraçáo, estar aderente à politica de sucessáo
de administradores.

§ 10 Para se candidatarem a cargo político ou ocuparem cargos de conÍiança de
mandatos políticos os membros ocupantes de órgão estatutários deveÍâo renunciar ao
cargo ocupado na Cooperativa.

§ 20 Para os fins do inciso lll deste artigo, entende-se por cargo político:

L posto eletivo: aqueles agentes politicos investidos em seus cargos por meio de
processos eleitorais (Vereador, Prefeito, Deputado Estadual, Distrital e Federal,
Senador, Governador e Presidente da República), conforme a legislâção eleitorâl
vigente;

ll. membro de executiva partidária: as pessoas que, Íiliadas a um determinado Partido,
sâo êlêitas para ocupar cargos executivos no Partido, assumindo funções de
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro ou cârgos equivalentes,
conÍorme a Íegulamentação própria do Partido;

lll. posto nomeado, designado ou delegado: aqueles agentes políticos investidos em
seus cargos por nomeaçáo, designação ou delegaçáo (Ministros de Estado,
Secretários Estaduais, Distritais e Municipais).

§ 30 Os membros dos órgãos estatutários seráo investidos em seus cargos mediante
termo de posse em até, no máximo, l5 (qulnze) dias, contados da aprovaçáo da eleiçáo
pelo Banco Central do Brâsil, e permanecerão em exercício até a ftrsse Ssubstitutos. \ (

sEÇÃo [ \

Do coNsELHo DE ADMTNISTRAÇAo 
W-



suBsEçÃo r

DA COMPOSIÇÃO E OO MANDATO

Art.37. O Conselho de Administragão, êleito em Assembleia Geral, é composto por, no

minimo, 5 (cinco) e, no máximo, 6 (seis) membros efetivos, vedada a constituição de

membro suplente.

Parágrefo único. Os membros do Conselho de Administrâção, incluindo o presidente e o

vice-p-residente, serão eleitos conforme os respectivos cargos descritos no registÍo da

chapa, seguindo o disposto no regulamento eleitoral

Art. 38. O mandato do Conselho de Administraçáo é de 4 (quato anos, sendo

obrigatória, ao término de cada período, a renovação de, no minimo, 1/3 (um teÍço) de

seus membros.

Parágrafo único. O mandato dos conselheiros de administração eslender-se-á até a
posse dos seus substitutos.

SUBSEÇÃO II

DAS REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAçAO

AÉ. 39. O Conselho de Administraçáo reunir-se-á, ordinariâmente, uma vez por mês, em

dia e hora previamente marcados, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por

convocação do presidente, ou da maioÍia do Conselho de Administração ou pelo

Conselho Fiscal:

l. as reuniôes se realizaÍáo com a presença mínima de metade mâis um dos

membros;

ll. as deliberações seráo tomadas pela maioria simples de votos dos presentes;

lll. os assuntos tratados e as deliberações resultantes seÍão consignados em atas'

§ ío O presidente do Conselho de Administraçáo votará com o Íim único e exclusivo de

desempatar a votação.

§ 20 Deve abster-se da discussão e votação o membro que tiver qualquer conflito de

interesse em determinada deliberaçáo.

SUBSECÃO lI
DAS AUSÊNCIAS, DOS IMPEOI'IIIIENTOS E DA VACÂNCIA DE

CARGOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Art.40. Para ausências, impedimentos e vacância de cargos do Conselho de

Administraçáo, a Cooperativa deue observar as seguintes disposiçÕes:

L nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores a 60 (sessenta)

dias corridos, o pÍesidente do Conselho de Administraçáo será substituido pelo

vice-presidente;

.

vacância dos cargos de presidente e de vicej
Administraçáo designará substitutos escolhidos entre

, o Conselho



b)

c)

d)

0

e)

e)

lll. constituem, entre outras, hipóteses de vacânciâ automática do cargo de conselheiro
de administraçáo:

a) morte ou incapacidade que impossibilite o conselheiro de exprimir sua vontade ou
desempenhar suas atribuiçóesi

renúncia:

destituiçáo;

não comparecimento, sem â devida justificativa a 3 (três) reunióes ordináriâs
consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o exercicio social;

patrocínio, como parte ou procurador, de açãojudicial contraapópÍia Coopentiva,
sâlvo âquelas que visem ao exercicio do próprio mandatoi

desligamento do quadro de associados da Cooperatival

diplomação, eleição ou nomeaçáo para cargo político nos termos dos §§ 'lo e 20 do
art. 36 deste Estatuto Social.

§ 10 Para que náo haja vacância automática do cargo eletivo no caso de náo
comparecimenlo a reuniões, as justificativas para as ausênciâs deverão ser
formalizadas, registradas em ata e aceitas pelos dêmais membros do Conselho de
Administração.

§ 20 Ficando vagos, por qualquer tempo, dois dos cargos do Conselho de Administraçáo,
deverá ser convocada, no prâzo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência, Assembleia
Geral para o preenchimento dos cargos vagos.

§ 30 Nos termos do parágrafo anterior, até que sejam prêenchidos os cargos vagos, o
quórum para instalaçáo das reuniÕes será metade mais um dos membros em exercício.

§ 40 Os substitutos exercerão os cargos somente até o final do mandato dos substituidos.

SUBSEçÃO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Art. 41, Compete ao Conselho de Administração, nos limites legais e deste Estatuto
Social, atendidas às decisões da Assembleia Geral:

L fixar a oÍientação gerale estratégica e os objetivos da CooperaÍlva, acompanhando
e avaliando mensalmente a sua execuçáo, o desenvolvimenlo das operaçõês e
atividades em geral e o estado econômico-Íinanceiro da Cooperatival

ll. êleger, reconduzir ou destituir, a qualquer tempo e por maioria simples, os diretores
exêcutivos, bem como Íixar suas atribuiçÕes e remuneraçáo, limitada ao valor
global definido pela Assembleia Geral e conforme a politica de remuneração dos
membros da Diretoria Executiva;

lll. fiscalizar a gestão dos diretores executivos, bem como conferir-lhes aÍibuigões
específicas e de caráter eventual nâo previstas neste Estatuto Social;

lV. aprovar o Regimento lnterno do Conselho de Admihistí+ção
Executiva: 

,rÀ\
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V. propor à Assembleia Geral quaisquer assuntos para deliberação;

vl. deliberar sobre alocação e aplicaçáo dos recursos do Fundo de Assistência

Técnica, Educacional e Social (Fates);

Vll. analisar e submeter à Assembleia Geral proposta sobre a criação de outros fundos,

Vlll. deliberar sobre a criação de comitês consultivos;

lX. propor à Assembleia Geral a participaçáo da Cooperativa no capital de instituições

náo cooperativas;

X. aprovar a subscrição de capital no Banco Sicoob ou em outras entidedes do Centro

Cooperativo Sicoob (CCS);

Xl. manifestar-se sobre o relatório da administraçáo e a prestação de contas da

Diretoria Executiva:

Xll. deliberar sobre admissão e eliminação de associâdos, podendo aplicar, por escrito'

advertência prévia;

Xlll. deliberar sobre a forma e o prazo de resgate das quotas-partes de associados,

inclusive se o resgate for Parcial;

XlV. escolher e destituir os auditores independentes, na forma da regulamentaçáo em

vigor;

XV. acompanhar e determinar providências para sâneamento dos apontamentos das

áreas dê Auditoria e Controles lnternos, bem como acompanhar e apurar

irregularidades praticadas no âmbito da Cooperativa, especialmente as que lhes

forim encaminhadas pelo Conselho Fiscal e pela Auditoria, e determinar medidas

visando às apurâçóes e às providências cabíveis,

XVl. garantir que as operaçÔes de crédito e garantias concedidas aos membros de

ãrgãos eitatutários, bàm como a pessoas fisicas e juridicas que mantenham

reiação de pârentesco ou de negócios com aqueles membros, possam observar

procedimenios de aprovação e controle idênticos aos dispensados às demais

operaçoes de crédito;

XVll. acompanhar e adotar medidâs para a eÍicácia da cogestão, quando adotada, nos

termos do convênio firmado entre a CooperaÍlva e o Sicoob Central Unicoob a quâl

estiver Íiliada;

XVlll. deliberar sobre a aquisiÇáo, alienação, doagão e/ou oneraçáo de quaisquer bens

móveis, bem como de imóveis não de uso próprio;

xlx. deliberar sobre abertura e fechamento de Postos de Atendimento (PAs) e Unidades

Administrativâs Desmembradâs (UADs).

Art.

t.

42. Compete ao presidente do Conselho de Administração:

representar a Çooperatva, com direito a voto, nas reuniões e nas Assemblei

cerâis do Sicoob central unicoou, ãã eanão §càou, d\ Sr;trema oCB e outÍ

entidades de representaçáo do cooperativismo: 
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ll. convocâr e presidir a Assembleia Geral e as reuniÕes do Conselho de

Administrâçáo;

lll. decidir, ad reíerendum do Conselho de AdminisÍaçáo, sobre matéria urgente e

inadiável, submetendo a decisão à deliberaçáo do colegiado, na primeira reunião

subsequente ao ato;

lV. designar responsável para organizâr, secretariar e administrar as reunióes do
Conselho de Administragão;

V. âplicar as advertências estipuladas pelo Conselho de Administraçáo;

Vl. tomar votos e votar, com a finalidade do desempate, nas deliberaçÕes do Conselho
de Administração.

§ 1o Na impossibilidade de representaçáo pelo vice-presidente, o presidente do Conselho
de Administragão poderá, mediante autorização do Conselho de Administração, com o
respectivo registro em ata, delegar â membro da Diretoria Executiva, a representação
prevista no inciso l.

§ 20 É atribuição do vice-presidente do Conselho de Administração substituir o presidente
e exercer as respectivas competências.

§ 30 O presidente poderá, mediante autorização do Conselho de Administraçáo, com o
respectivo registro em ata, delegar competências ao vice-presidente.

sEçÃo il
DA DIRETORIA EXECUTIVA

DA suBoRDrNAÇÃ",3X?ltrfâSJ,ouo E Do MANDAT.

Art.43. A Diretoria Executiva, órgáo subordinado ao Consêlho de Administraçáo, é
composla por 03 (kês) diretores, que poderáo ser associados ou náo, desde que a
maioria dos diretores seja composta de pessoas naturais associadas, sendo um Diretor
Superintendente, um Diretor de Mercado e um Diretor Administrativo e Financeiro, sendo
facultado à cooperativa operacionalizar suas açÕes com um minimo de 2 (dois) diretores,
a critêrio do Conselho de Administração, neste caso, as funções do cargo náo ocupado
serão exercidas cumulativamente por eles, conforme deliberaçáo do Conselho de
Administração, observadas as restriçóes legais e normativas.

Perágrafo único. É vedado o exercício simultâneo de cargos no Conselho de
Administração e nâ Diretoria Executiva.

Art. 44. O prâzo de mandato dos membros da Diretoria Executiva seÍá de 4 (quatro)
anos podendo haver recondução, a critério do Conselho de Administraçáo.

Parágrafo único. O mandato dos diretores executivos estender-se-á até a posse dos
seus substitutos.

SUBSEÇÂO II
DAS AUSÊNCrAS, DOS TMPEDTMENTOS E DA VACÀNCr

EXECUTIVA \ \\
NJ"'

DIRETORIAw



Art. 45. Para ausências e impedimentos de cargos da Diretoria Exêcutiva' a Cooperativa

deve observar as seguintes disposiçÕes:

l. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores.a 60 (sessenta)' 
àà. 

"ãirioái 
o Diretor Superintendenie seÍá substituído, nesta ordem' pelo Diretor

ã" trt"t"aoo'ou Diretor Administrativo e Financeiro que continuaÍá respondendo

pela sua área, acumulando ambos os cargos;

ll. nas ausências ou impedimentos superiores a 60 (sessenta) diâs ou com pêríodo
" 

in"ãrtà ou ", "aso 
de vacância, o conselho de AdministÍaçáo elegerá o substituto,

no prazo de até 30 (trinta) dias da data da ocorrência'

§ 'to A diretora oestante, adotante ou que obtiver guarda judicial para fins de adoçáo de

Bri"üu, poà"ã'i" átastar poÍ 120 (cento e vinte) dias conseculivos' sendo' neste caso'

irÉitiiuiàa pot ortro diretoi nos termos deste Estatuto Social' diretor este que continuará

,""oonoendo oela sua área, havendo nesse caso acumulaçáo de cargos' cabendo-lhe

;;;;;heci,iJ""lo ; consilho de Administração dos atos por ele praticados'

§ 2" O disposto no § 'lo anterior aplicâ-se tambêm ao diretor adotante unilateral

§ 30 Naouilo oue couber, apllcam-se aos diretores executivos as hipóteses de vacância

ãrLÀãti"" pÍevistas no inciso lll do art' 40 deste Estatuto Social'

sUBSEçÃO lll
DAS COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.46. Sáo competências da Diretoria Executiva e de seus respectivos diretores

executivos, conforme os incisos a seguir:

L Diretoria Execuliva:

a) adotar medidas para o cumpÍimento das diretrize-s fixadl:,Pelo Conselho de
' 

Administração, bem como garantir a implementação de medidas que mitiguem

os riscos inerentes à atividade da Cooperativai

bI suDeÍvisionar as atividades relacionadas a riscos' com o apoio do
-' 

gãi"nci".ento centralizado reatizado pelo Sicoob ConÍederação;

c) elaborar orçamentos para deliberação do Conselho de Administraçáo' bem'' 
como r"níê-lo inforrádo por meiã de relatóÍios mensais sobre o estado

àiónomico_ÍinanceiÍo da cooperativa e o desenvolvimento das operaçÕes e

atividades em geral;

d) apÍovaÍ a admissáo de associados, quando detegado pelo Consêlho de

Administraçáo;

sobre a contrataçáo de empregados e Íixar atribuiçóes' alçadas e

bem como contÍatar pÍestadores de serviços;
e) deliberar

salários,

0 avaliar a
propor ao
de cargos



s)

h)

aprovar e divulgaÍ normativos operacionais internos da Cooperatival

adotar medidas para cumprimento das diretrizes fixadas no Planejâmento
Estratégico e para saneamenlo dos apontamentos do Sicoob Central Unicoob
ê das áreas de Auditoria ê Controles lnternos;

i) representar a Cooperativa em eventos institucionais e operacionâis.

Diretor Superintendente:

a) representâr a Cooperatlva passiva e ativamente, em juízo ou fora dele, salvo
a representaçáo prevista no art.42, l, deste Estatuto Social;

b) conduzir o relacionamento com teÍceiros no interesse da Cooperativa;

c) coordenaÍ, junto com os demais diretores, as atribuiçÕes da Diretoria
Executiva, visando à eÍiciência e transparência no cumprimento das diretrizes
Ílxadas pelo Conselho de Administração;

d) supervisionar as operaçÕes e as atividades e veriÍicar, tempeslivamente, o
estado econômico-ÍinanceiÍo da Cooperativai

e) convocar e coordenar as reuniôes da Oiretoria Executiva;

0 outorgar mandatos a empregado da Cooperativa ou a advogado, juntamente
com oulro dirêtor, estabelecendo poderes, extênsáo e validade do mandato,
quando for o caso;

g) auxiliar o presidente do Conselho de Administraçáo nos trabalhos relativos à
Assembleia Gerall

h) substituir o direlor de Mercado e o diretor de Administrativo e Financeiro,

i) coordenar a execuÉo dos planos de expansáo da Cooperativa em
consonância com as deliberaçóes do Conselho de Administraçáo;

j) gerir os assuntos relacionados à Política de Prevenção à Lavagem de dinheiro
ê ao Financiamento do Terrorismo (PLD/FT), fazendo cumprir às
determinações regulamentâres;

k) decidir, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro, sobre a
admissão e a demissáo de empregados;

l) reprêsentaÍ a Diretoria Executiva nas apresentaçÕes e na prestação de contas
para o Conselho dê Adminiskagão;

m) prover recursos e gaÍantir a implantação e acompanhamento dos programas
sociais da Cooperatíva;

n) acompanhar a qualidade do atendimenlo aos cooperados;

o) orientar, acompanhar e avaliâr a atuaçáo dos empregãdos;

I.
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p) dirigir os assuntos relacionados às atividades de Controles lnternos e Riscos
' ' 

de lorma a assegurar conformidade com as políticas internas e exigências

regulamentares;

q) Íesolver os casos omissos, em conjunto com o Diretor da área respectiva'

lll. Diretor Administrativo e Financeiro:

â) assessorâr o diretor Superintendente nos âssuntos a ele competentes:

b) substituir o diretor Superintendente e o diretor de Mercado;

c) responder pelas análises gerenciais sobre.as. demonstraçõês financeiras'
' petàs controles contábeis à tributários e os indicadores de desempenho da

Cooperativa:

d) Íesponder pelas atividades de controles internos, compliance e riscos' bem' 
como encaminhar as providências no processo de supervisáo e assegurar o

respeito às normas internas e à legislaçáo;

e) conduzir as atividadês administrativas, no que tange às políticas materiais e

às atividades íns da Cooperativa, náo Íelacionadas a área negociall

0 orientar e acompanhar a execução da contabilidade da Cooperativa' de ÍoÍma

a permitir visáo permanente da situaçáo econômica, financeira e patrimoniali

g) zelâr pela segurança dos recursos Ílnanceiros e outros valores mobiliários:

h) responder pelas atividades operacionais no que tange à concessão de' 
empréstimos, à oÍerta de serviços e a movimentaÉo de capital;

i) elaborar as análises mensais sobre a evoluçáo das operações a serem

apresentadas ao Conselho de Administração;

j) zelar pela eÍlciência, eficácia e efetividade dos sistemas inÍormatizâdos e de

telecomunicaçóes;

k) decidir, em conjunlo com o diretor Superintendente sobre a admissáo e a

demissão de emPregado;

l) orientar, acompanhar e avaliaÍ a atuaçáo dos empregados de sua área;

m) resolver os casos omissos, em conjunto com os outros diretores;

n) coordenar outras atividades náo previstas nesG - Estatuto Social'

determinadas pelo Conselho de Administração e/ou pela Assêmbleia Geral;

o) conduzir as atividades administrativas no que tange às politicas de recursos

humanos e tecnológicos;

p)



q) executaÍ âs atividâdes relacionadas com as funçÕes financeiras (fluxo de
caixa, captaçáo e aplicaçâo de recursos, demonstrações Íinanceiras, análises
de rentabilidade, de custo, de risco e outras inerentes);

r) conduzir o relacionamento com terceiros no interesse da Cooperativa.

lV. Diretor de Mercado:

a) assessorar o diretor Superintendente em assuntos de sua área;

b) substituir o diretor Superintendente e o diretor de Administrativo e Finânceiro;

c) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados
dos PA's, primândo pelo atingimento plêno das metâs deÍinidas no
planêjamento anual da Cooperativa;

d) orientar e acompanhar a execução do orgamento de negócios da
Cooperativa, de forma a fazer cumprir as metas e diretrizes Íixadas pelo
Conselho de AdministÍação:

elaborar as ânálises mensais sobre a evolução das unidades, a serem
apresentadas à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administraçáo;

avaliar as linhas de crédito e os produtos e servigos, sua utilização, evoluçáo
e aderência ao mercado, propondo as mudanças necessárias;

acompanhar as operações de curso anormal, adotando as medidas e os
contÍoles necessários para regularizaçãol

responder pelas atividades negociais no que tange à captação e aplicaÇão de
recursos e à comercialização de produtos e seÍviços;

acompanhar a qualidade do atendimento aos cooperâdos;

decidir, em conjunto com o Diretor Superintendente, sobre a admissáo e a
demissão de pessoal de sua área;

elaborar, junto com os demais diretores, o orçamento da Cooperativa;

auxiliar no desenvolvimento das atividades sociais e sugerir à Diretoria
Execuliva medidas que julgar convenientes;

m) orientar, acompanhar e avaliar a atuaçáo dos empregados de sua área;

n) responder pela segurança dos recursos financeiros aplicados;

o) âcompanhar e analisar o mercado, propondo aos demais diretorês e ao
Conselho de Administração â criação de novas linhas de crédito e o
desenvolvimento de novos produtos e serviços;

p) acompanhar os negócios da cooperativa comparando-os ao mercado
propondo ajustes de taxas, tarifas e prazos;

e)

s)

h)

D

D

k)

D

q) conduzir o relacionâmento com terceiros no inter§ dplcooperativa;
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0 executar outras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
pelo Conselho de Administragão e/ou pela Assembleia Geral;

s) conduzir as âtividades Íinalísticas da Cooperativa relacionadas com os
negócios, como operaçóes ativas, passivas, acessórias e especiâis,
cadâstro, recuperação de crédito e outras correlatas;

t) elaborar e responder pela implementação do planejamento tático para as
carteiras de produtos e serviços, a partir das diretrizes do planejamento
estratêgico, e daquelas deÍinidas pelo Conselho de AdministraÉo;

u) resolver os casos omissos, em conjunto com os outros diretores.

Pârágrefo único. As atribuições designadas a cada diretor executivo deverão evitâr
possivel conflito de intêresses, bem como observar as normas vigentes sobre
segregação obrigatória de funções por áÍea de atuaçáo.

suBsEçÃo rv
DA OUTORGA DE MANDATO

Art.47. O mandato outorgado pelos diretores a empregado da Cooperativa:

l. náo poderá ter prazo de validade superior ao de gestáo dos oulorgantes, sâlvo o
mandato ad judicia:

ll. deverá especillcar e limitar os poderes outorgados;

lll. deverá constar que o empregado da Cooperativa sempre assine em conjunto com
um diretor.

Parágrafo único. O Conselho de Administraçáo poderá autorizar a oulorga excepcional,
pelos diretores executivos, de mandato a empregado ou diretor executivo do Sicoob
Central Unicoob.

Art. 48. Quaisquer documentos constitutivos de obrigação da Cooperatlva deveráo ser
assinados por 3 (hês) diretores executivos, ressâlvada a hipótese de outorga de
mandato.

Perágrafo único, Em caso dê vacância que impossibilite a assinatura por 3 (Íês)
direlores, os atos descritos no capuÍ deste artigo poderáo ser praticados por apenas 2
(dois) dirêtores até a posse do diretor substituto, cabendo aos diretores remanescentes
dar conhecimento ao Conselho de Administrâçáo dos atos por ele praticados.

SEÇÃO IV
DO CONSELHO FISCAL

SUBSEÇÃO I

oA coMPostçÃo E Do MANDATO

2 (dois) anos pela Assembleia Geral.

§ 1o A cada eleição deve haver a renovação de, peto menos. I \m1

*À

Art. 49. A ad m in istra çáo da Cooperatíva será Ílscalizada por Conselho Fiscal, constituído
de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) membro suplente, todos associados, eleitos a cad

rn€mbro efetivo.
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§ 20 O mandato dos conselheiros fiscais estender-se-á até a posse dos seus substitutos.

SUBSEçÃO II
DA VACÂNCIA DO CARGO OE CONSELHEIRO FISCAL

Art. 50. Constituem, entre outras, hipóteses de vacância automática do cargo de

conselheiro fiscal as mesmas hipóteses elencadas no inciso lll do art. 40 deste Estatuto

Social.

§ 1o Para que não haja vacância automática do cargo no caso de não comparecimento
a reuniões, as justiÍicativas para as ausências deverão ser formalizadas, registradas em
ata e aceitas pelos demais membros do Conselho Fiscal.

§ 20 No caso de vacância, será efetivado o membro suplente.

§ 3o Ocorrendo 2 (duas) ou mais vacâncias no Conselho Fiscal, o presidente do Conselho
de Administraçáo convocará Assembleia Geral para o preenchimento das vagas, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de constatação do fato.

sUBSEçÃO ilr
DA REUNÁO DO CONSELHO FISCAL

Art.51. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, í (uma) vez por mês, em dia e
hora previamente marcados, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por
proposta de qualquer um de seus integrantes, observando-se em ambos os casos as
seguintes normas:

l. as reuniÕes se realizarão sempre com a presença de 3 (três) membros;

ll. as deliberaçÕes seráo tomadas pela maioria de votos dos presentes;

lll. os assuntos tratados e as deliberaçÕes resultantes constarão de ata.

§ 1o Na primeira reunião, os membros efetivos do Conselho Fiscal escolherão entre si 1

(um) coordenador para convocar e dirigir os trabalhos das reuniões e 1 (um) secretário
para lavrar as atas.

§ 20 As reuniões poderão ser convocadas por qualquer de seus membros, por solicitação
do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou da Assembleia Geral.

§ 3o O membro suplente poderá participar das reuniÕes e das discussÕes dos membros
efetivos, sem direito a voto, exceto se comparecer, por convocação, para substituir
membro efetivo.

SUBSEçÃO IV
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO F]SCAL

Art. 52. Compete ao Conselho Fiscal:

t. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos adminiskadores e verificar o

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
1
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ll, opinar sobre as propostas dos órgâos de administraÉo, a serem submetidas à
Assembleia Geral, relativas à incorporaçáo, à fusáo ou ao desmembramento da
Cooperatívai

lll. analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperaüyâ;

lV. opinar sobre a regularidade das contas da administraçáo e as demonstrações
contábeis do exercÍcio social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for
o caso, os votos dissidentes;

V. convocar os auditores internos e os auditores cooperativos ou independentes,
conforme o caso, sempre que preciso, para prestar informaçôês necessárias ao
desempenho de suas funções;

Vl. convocar Assembleia Gêral Extraordinária nas circunstâncias previstas neste
Estatuto Sociâl;

Vll. comunicar, por meio de qualquer de seus membros, aos órgãos de administraçáo,
à Assembleia Geral e ao Banco Central do Brasil, os erros maleriais, fraudei ou
crimes de que tomarem ciência, bem como a nêgaliva da administraçáo em
fornecer-lhes inÍormaÉo ou documento;

Vlll. aprovar o próprio regimento interno.

Parágrafo único. No desempenho de suas funçôes, o Conselho Fiscal poderá valer-se
de informaçÕes constantes no relatório da Auditoria lnterna, da Auditoria lndependente,
do Controles lnternos, dos diretores ou dos empregados da Cooperativa, ou da
assistência de técnicos externos, a expensas da Cooperatíva, quando a importância ou
a complexidade dos assuntos o exigirem.

T|TULO VI
DA DISSOLUÇÃO E DA LIOUIDAÇÃO

Art. 53. Além de outras hipóteses previstâs em lei, a Cooperativa dissolve-se de pleno
direito:

l. quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que 20 (vinte) âssociados, no
minimo, não se disponham a assegurar a sua continuidade;

ll. pela alteração de sua Íorma juridica;

lll. pela redução do número dê associados, para menos de 20 (vinte), ou de seu capital
social mínimo se, até a Assembleia Geral subsequente, realizável em prazo náo
inferior a 6 (seis) meses, não forem restabelecidos;

lV. pelo cancelamento da autorizaçáo para funcionar,

V. pela paralisaçáo de suas âtividades normais por mais de 120 (cento e vinte) dias.§ UIIcT§ pur rát5 uy rzu (rrB to E vtrne, utas, 
r

Art. 54. A liquidaçáo da Cooperativa obedece às normas legais e regulamentares \qPróPrias \ À .çf'
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Art, 55. As reuniÕes dos órgãos de administraçáo e fiscalização, as Assembleias Gerais

e demais reuniôes da Coof,erativa, poderão ser realizadas de forma semipresencial ou

digital, obedecidos aos ritos e procedimentos dispostos neste Estatuto Social e na

legislação e regulamentaçâo em vigor.

Art. 56. Os documentos necessários à associaçáo e ao relacionamento doS associados

com a CooperaÍlva poderão sei digitais; ou físicos, que, em caso de digitalização, terão

o mesmo valor proüatório do docúmento original, para todos os Íins de direito, sendo

suficientes para comprovação de autoria e integridade, nos termos da legislação e

regulamentação em vigor.

Art, 57. Os prazos previstos neste Estatuto Social seráo contados em dias corridos,

excluindo-se o dia de inicio e incluindo o dia final.

Belém - PA, 11 de dezembro de 2023.

WALDETE V. SE BRA GOMES
conselheira/Slco
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